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LEI MUNICIPAL Nº 571/2025 

 

 

“INSTITUI FERIADO MUNICIPAL NO DIA 24 DE 

SETEMBRO, DIA DA COPADROEIRA 

MUNICIPAL NOSSA SENHORA DAS MERCÊS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber, a 

todos os habitantes, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Municipal: 

 

Art. 1º Fica instituído feriado municipal no dia 24 de setembro, em honra a Nossa 

Senhora das Mercês, Copadroeira do Município. 

 

Art. 2º A data fica incluída no Calendário Municipal de Eventos. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário 

 

São Pedro do Piauí, 17 de novembro de 2025. 

 

  

  
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  

Prefeito Municipal  

 

 



ANO V - EDIÇÃO MCVIII - TERESINA (PI), QUARTA-FEIRA, 19 DE NOVEMBRO DE 202556

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
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